
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHTTELO

C0NTRATO N. 022t2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CfLf BRAM,O
MUNICIPIO DE RIACHUELO, .{'TRAVES
DAPREFEITT]R,A,EATi]VIPRtrSA
BINETEC L\STALAÇÀO E
MANUTENÇÃO f,IRELI, DECORR-ENTE
DO PREGÃO PRESENCIAL N"OOI12022.

Pelo presente lnstrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, através tla
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIÂCHIJELO/Sf,, representada neste ato pclo Senhor preÍêitir
municipal PETERSON DANTAS ARAUJO, doravante. denominada CONTRATANTf, e do outro lado. a

empresa BINf,Tf,C ÍNSTALAÇÃO E MANITTENÇÃO EIRELI. inscrita no CNPyMF sob o n"
2-.i.997.08010001-05, com sede na Travessa Amâncio Bispo, n'29, CEP 49.130-000- Riachuelo/SE, neste ato
representâda por Joâo Benedito da Silva Junior, brasileiro. portador da caÍteira de identidade n" 2.01'1.97 l--i
SSP/SE. CPF n" 007.927.185-50, tloravanle denominada CONTRATADA. tendo em vista o que constâ no
processo do Pregão Presencial no(Dl/2022, têm, entre si, ajustado o prêsente contrato de prestaçào de

serviços, que se regerá pelas normas das Leis n 10520/2002 e 8.666/93, pelos Decretos Municipais n'
5 l/201 I e 275/2014 e, tâmbém, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIME IRA - VINCULACÃO AO EDITAL
f.l - O presente contrato vincula-se as determinações das Leis 10.52012002, 8.666/93 e LC 12311006.

alterada pela LC 14112014, as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregâo

Presencial no00112072 e a pÍoposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a Íàzerem
parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CI,AIiST]LÀ SEGTTNDA . OB.!ETO
2.0 CONSTITT-II O OBJETO A CONTRATA çÃo DE EMPRE§A ESPECIALIZADA EM
SER\'IÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETWA E INSTALAÇÕI]S DE AR
CONDICIONADOS,COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA CONTRÂTADA WSANDO
ATENDTR AS NECESSIDADES DA PREFEITI]RA MUNICIPAL Df, RIACTIUELO/SE.
CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) D()
EDITAI n" 001/2022:

( LAUSUI,A TERCEIÍtA _ PRtrCO

3.1 - O presente Contrâto tem como valor toul estimado a importáueia de R$65.990,00 (sessenta e cinco
mil novecentos e noventa reais). de acordo com â execução dos serviços confonne detalhamento no Anexo
t.

,1.i Os pagamentos s€rão efetuados após a entregê. no valor correspondente a(s) Ordem (ns) de
Fomecimento comprovadamente atendidas rnediante apresentação dos seguintes documentos:
4.1 .2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4. I .3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS:

4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades. o Municipio de RIACIIIJITLO
efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentâção das mesmas na Tesouraria Municipal.
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4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2'. inciso Ill, da Lei no 4.320/1964. art. 5. e
7". § 2". inciso IIl. da Lei n' 8.666193.

CLAUSULA OI-]INTA. DA DOTACÃO OR AMENTÁRIA

5.1 - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros:

UNIDADE ORçAMENTARIA 2105-SECRETARIA MUNICIPAL OA AOMINISTRAÇÁO SEMAO
PROJETO/ATIVIDAOE 20lO.MANUTENÇÂO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
cLÂssrFrcAçÃo EcoNoi cA 339039- OUTROS SERVTçOS OE TERCETROS PÉSSOA JUrilDtCA
FONTE DE RECURSO l5OOOOOO RECURSOS PROPRIOS

CLAUSULA SEXTA _ DO REAJLISTE
6. I - O preço proposto é fixo e irreajusrivel

CLÁUSULÀ SÉ - DA VIGENCIA
7 .l - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (DOZE) meses, com inÍcio a paítir da assinatura
do contrato, podendo ser proÍTogedo por iguais e sucessivos períodos, nos termos do Art 57, lt, da Lei
8 666/93.

CLÁUSTILA oIT,{vA - DAS CONDICÕES Do FORNECIMENTO DO OB'IETO
8.1 . O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso ll, alíneas "a" e -b". da Lei E.666/93. corn
alterações posteriores:

8.2. A prestagão de servigos, objeto desta licitação, serão executado de forma parcelada
EXCLUSTVAMENTE NA SEDE DO MT,'NICÍPIO DE RIACHUELO/SE, EM
ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DA CONTRATADA COM ESTRUTURÂ NECESSÁRIA A
PRESTAÇÃO D}| SERVIÇOS, mediânte autorização do órgão comperenre. diariamente. quando
necessário. durante toda a semana, em horários e quanlitativos previamente definidos pela Administraçào.:

8.-j. A prestação dos serviços, objoto do Contrato, deverá ser feito duÍante o prazo de vigência estabclecido.
Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório. por meÍamente estimativos, consideraÍdo-se perfeitâmente realizado o objeto
contratual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contratual são meram€nte estimativas. podendo ser alteradas.
para rrais ou para menos, de acordo com as necessidâdes desta Prefeitura;

8.5. A prestação de serviços executado em desacotdo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adi udicatário será re.ieita.

(]LAUSLJI,A NONA _ DAS PENALIDADES
9.1 - Pela inexecução total ou parcial dosto CôntÍato, a COI{TR IITANTE poderá. garantida prévia defesa.
aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes:

I - advertêncial

II - multa. na forma previstâ neste Contrato;

lll- suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos.

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa
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monetária coÍrespondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia de atras6.
salvo se a justificativa do atraso Íbr aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberiá, ainda, a aplicação
desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas
técnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalizaçào dos mesmos:

c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos
executados.

9.2. I - Na aplicação das multas a que se refere o "caput " deste subitem, a CONTRATANTE se limitará a

aplicação de valores corÍespondentes ao percentual mráximo de 2070 do saldo do valor contratual.

9.2.1.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitern 9.2.1
anterior. essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este

Contralo. independentemente da aplicação das outrâs penalidades previstas no item 9. l, d€sta Cláusula.

9.3 A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTFI rescinrla

unilateralmente êste Contrato e aplique as outras sânçôes previstâs no item 9.1, desta Cláusula.

9.4 - A multa será descontada dos pagameúos dgste Contrato, ou ainda, quando for o cascr. cobratla

.judicialmente.

9.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento pÍestado, além da pcrda desta. responderá a

CONTRATADA pela sua diferenç4 que será descontada pela CONTRATANTE dos pagamenlos

eventualmente devidos, ou cobrada.judicialmente.

9.G As sançôes previstas nos ircisos I e III do itern 9.1, desta C[áusula, poderão ser aplicadas juntrn)sr]t(

com a do inciso ll. do rnesnro item. facultada a deÍêsa previa da interessada no respectivo processo. no pra;1o

de 05 (cinco)dias úteis.

9.7 - Nenhum pâgamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer rnulta

que lhe for imposta dentro do prâzo estâbelecido.

CLÁUSULA DÉCIMÁ. DA EXECUCÀO CONTRA.TO
l0.l - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas conratuais
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos

Conlraros e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal no 8.666193, c/c o itrci:.r

XII. do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMtrIRA:]DA S OBRIGACOESf, RESPONSAIII LI I)AI) ES

l1.l - Dos encargos da CONTRATANTE:

ll.l.l - permitir o acesso de funcionários da CONTRÁTADA nas dependências da CONTRATANTE,
para a entregar notas fiscaiífaturas e outros documentos;

I I .l .2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados
pela CONTRÂTADA;

I l.l .3 - impedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato;
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ll.l-4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fomecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as
exigências do contrato;

i 1.1.5 - comunicar. oficialmenre, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas:

I1.1.6 - expedir as ordens de fomecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábilao seu perfeito
atendimento.

I I .l .7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste conÍato.

I 1.1.8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quanclo houver
divergência de peso, marcas, quântidades e embalagens com as estabelecidqs no edital e seus ânexos.

I1.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
ll.2.l - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Axe\os e nestc
Contrato, observâda sua proposta:

I I.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encârgos previdenciários e obritsações sociais prcr istos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigandcse a saldá-los na época própria. vez que os seLls

empÍegados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRÂTAI{TE;

I1.2.2.1- A inadimplência da CONTRÀTADA, com referência aos encaÍgos estabelecidos na condição
anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagâmento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste contrato. râáo pela qual a CONTRATADA renuncia exprcssâmente a qualquer vfuculo de
solidariedadq ativa ou passiva, com a COI{TRATÀNTE,

I 1.2.3 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condigões de habilitação e qualificação exigidas neste conaato.

CLÁUSULA DÉCÍMÁ SEGUNDA. DO ACOMPANHAMENTO E DA TISCALIZACÃO
l2.l - Durante a vigôncia deste contrato, sua execuçào será acompanhada e tiscalizada por Senidorcs
designados pela CONTRATANTEi

12.2 - O Representante anotaá em Íêgistro próprio todas as ocorrências. determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas;

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitâdas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientesl

12..1 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato. a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalizegão sobre o fomecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

CLAT]SULA DÉC IMA TERCEIRA _ DA ALTERACÂO
l3.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido âté o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art.65, §§l'e 2o, da Lei Federal no

8.666/93 e posteriores alteraçôes.
13.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôcs
que se fizerem necesúrios. até o limite estabelecido.

li.3 As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante aco celebrado entre
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as partes. conforme preceitua o Art. 65. §2'. It, da Lei Federal n'8.666/93 e posteriores alterações

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA R.ESCISÃO
14. I - A rescisão contratual poderá ser:
l4.l .l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
14.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de
conveniência para esta Administração Pública;
14. L3 - judicial nos termos da Legislação.
14.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

Licitação, desde que ha ja

11.2.1 - O nào cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

I 11.l.l - O cunrprimento irregular dc cláusulas contratuais e especificações;

14.2.3 - A lentidao de seu cumprimento. levando a Prefeitura Municipal a comprovar a impossibilidade da

conclusão da entrega total do objeto contratado.

14.2.4 - A paralisação injustíficada do fornecimento;

14.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fisc:tlizar'

a stra e;recução. assitn como a de seus superiores;

14.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

14.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante:

CLÁUSULA I)Écrrvt.q eun{tA - DO FORO
i5.l - Para quaisquer ações decorrentes do pÍ€sente Contraio fica eleito o Foro da Comarca de

RIACHUELOiSE. com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

I 5.2 - E, por se

Contrato em 02(
abaixo identiÍi

acharem.iustos e contratados, CONTRATAI\ITE e CONTRATADA assinam o prcsentc

duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das tcsterrrunhas

RIACHTIELO/SE l6 de Fevereiro de l0ll.

N-O\
PET'ERSON AS ARAUJO
PREFEITO

TE

TEST[,MI-1N HAS

CPI- &a5- l5

NETEC INSTÀLAÇÀO L, MAN.EI
Ão BENEDITo DA stlvA JUNIoR

CONTRATADA

d^%

&ü^ âo á^fu
cPF drj.go4 1o5-ôt
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ANEXO I DO CO TO N' 023/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATADA: BINETEC INSTALAÇÃO E MAI\ruTENÇÃO EIRELI

IISPECIFICAÇÃO DO SERVIçOS

Preço Total (RS)

300,00 46.8()0.00

310.00 9.920.00

9.270.00

I§65.9S0.00

UND
Preço

Unitário
(Rs)

QTDE
ESTIMADA
P/I2 MESES

rrEln 
I

DESCRIÇAO

SVr56

SERVICO DE MANUTENÇ
PREVENTIVA E CORRETryA COM

REPOSIÇÀO DE GÁS EM AR-
CONDICIONADO SPLIT'S DE
VARIADAS CAPACIDADES E

MODELOS. (COM REPOSIÇÀO DE
PEÇAS POR CONTA DA

o

CONTRATADA

I

SV

SERVICO DE MANUTENÇ
PREVENTryA E CORRETIVA COM

REPOSIÇÀO DE GÁS EM AR-
CONDICIONADO DE JANELA DE

VARIADAS CAPACIDADES E
MODELOS. (COM REPOSIÇÃO DE

PEÇAS POR CONTA DA

o

CONTRATADA

2

309.00SV30

SERVIÇO DE INSTALAÇAO Df, AR-
CONDICIONADO DE VARIADAS

CAPACIDADES E MODELOS.J

Totâl Geral Estimâdo(Sc§sentà e

cinco mil novecentos e noventa
reais)
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